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RESUMO 

STEINER, Renata Carlos. Interesse positivo e Interesse negativo: a reparação de danos no 

Direito privado brasileiro. 349 pg. Tese (Doutorado). Faculdade de Direito, Universidade de 

São Paulo, São Paulo, 2016. 

 

Ainda que inexistente um mandamento legal expresso no Direito brasileiro, é intuitivo 

pensar a responsabilidade civil a partir da recondução da parte levada a um estado hipotético 

na qual estaria não fosse o evento que obriga à reparação. Esse pensamento, reiterado na 

afirmação de que a indenização deve reconstituir (mesmo que de maneira aproximativa) o 

status quo ante, corresponde à função compensatória da responsabilidade civil. Ocorre, 

porém, que no que toca ao dano patrimonial ocorrido no iter negocial (ou seja, na 

responsabilidade pré-negocial ou na negocial) haveria de se anotar que a situação hipotética 

sem o dano nem sempre é anterior ao evento lesivo, podendo ser posterior a ele. É o que se 

passa, com evidência, na indenização pelo equivalente ao descumprimento contratual, em 

que se confere ao credor lesado algo que ele não possuía antes, em lugar do cumprimento da 

obrigação. É essa dualidade de direcionamentos, vinculada a uma fórmula comparativa de 

obtenção do dano indenizável, que compõe o significado das expressões interesse 

(contratual) positivo e interesse (contratual) negativo. No primeiro caso, reconduz-se o 

lesado a uma situação positiva em relação ao contrato, que se poderia chamar de ad quem. 

Ela corresponde à situação em que o lesado estaria se o contrato houvesse sido 

adequadamente cumprido. No segundo caso, reconduz-se a parte a uma situação negativa 

em relação ao contrato, que se poderia chamar de a quo. Corresponde, por sua vez, à situação 

em que estaria não houvesse iniciado as negociações voltadas ao contrato. A dualidade 

representada por esse par de conceitos, proposto originalmente por Rudolf von Jhering em 

meados do século XIX, é ainda pouco explorada no Direito brasileiro, embora não se possa 

qualificá-la como desconhecida. Os conceitos mostram-se não apenas plenamente 

compatíveis com a regras de responsabilidade civil nacionais, como extremamente úteis à 

solução de problemas centrais localizados no diálogo entre esse ramo do Direito Civil e o 

Direito dos Contratos. É nesse locus que a tese se desenvolve, para sustentar a aplicabilidade 

dessa distinção ao Direito Privado brasileiro como, essencialmente, uma nova forma de 

pensar o dano in contrahendo e o dano contratual. A lógica da aplicação dos conceitos 

permite revisitar a forma pela qual usualmente se enxerga a relação jurídica de reparação e, 

não apenas, também reaviva a compreensão de aspectos essenciais da transformação do 

Direito das Obrigações, os quais compõem, em grande medida, o substrato da aplicação da 

distinção. Para tanto, buscou-se inicialmente fomentar a apresentação teórica do interesse 

positivo e do interesse negativo – estudando seu significado, seus desenvolvimentos teóricos 

e sua adequação ao Direito brasileiro – ao que se segue a proposição de sua aplicação. Dada 

as limitações do texto, essa depuração é realizada estritamente no âmbito da responsabilidade 

pela não formação do contrato (responsabilidade pré-negocial) e da responsabilidade 

negocial propriamente dita, compondo a segunda parte do trabalho. 

 

 

Palavras-chave: interesse positivo; interesse negativo; responsabilidade civil; 

descumprimento contratual e responsabilidade pré-negocial. 
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ABSTRACT 

STEINER, Renata Carlos. Expectation interest and reliance interest: damages compensation 

in the Brazilian Private Law. PhD Thesis. Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, 

São Paulo, 2016. 

 

Despite the absence of any express rule to this effect in Brazilian Law, it is nevertheless 

intuitive to think of civil liability as a commandment to restore the parties to the position 

each would have enjoyed if the event giving rise to liability had never occurred. This 

understanding of civil liability is frequently expressed as the idea that damages should bring 

the aggrieved party to the status quo ante, by way of compensating him for the damages 

suffered. In regards to material damages suffered during the contractual iter (i.e. in 

precontractual liability or in liability for breach of contract), one should notice that the 

hypothetical situation on which the party would be without the occurrence of damages is not 

always a situation that existed previous to its occurrence. That is exactly what occurs in 

damages in lieu of performance, by which the aggrieved party receives compensation for 

something he in fact never had before. This duality of directions can be understood by the 

expressions expectation interest and reliance interest. According to the former, the plaintiff 

must be placed in a positive situation vis-à-vis the contract, a status that can be called ad 

quem. In other words, the plaintiff will get his benefit of the bargain, and will obtain what 

he would have received if the contract had been correctly performed. According to the latter, 

the aggrieved party must be placed in a negative situation vis-à-vis the contract, which can 

be called an status a quo. This seeks to recreate the situation in which the plaintiff would 

have been if the contract had never even been formed or its negotiations had never been 

initiated. This way of thinking about damages – or this pair of concepts – was originally 

proposed by Rudolf von Jhering in the mid-nineteenth century. While its application is still 

little explored in Brazilian Law, it is not completely unknown to the Brazilian jurisprudence. 

Both of these theories as to the proper function of civil liability are compatible with Brazilian 

liability rules, and may indeed represent extremely useful solutions to some  fundamental 

problems in modern discourse on civil liability rules and the law of contracts. It is precisely 

at here that this thesis is developed, advocating for the full applicability of the foregoing 

concepts in the Brazilian Private Law, thereby leading to a new way of thinking about 

damages, both in contrahendo and in contractu. The inherent logic of both concepts allows 

not only to revisit the usual framework by which the law of damages is considered and 

applied, but also underlines some major transformations in the Law of Obligations. In order 

to prove its suitability, this thesis initially presents the theoretical foundations of expectation 

interest and reliance interest, and reviews the meaning and development of these concepts 

in the context of examining their compatibility with Brazilian law.  This is followed by an 

argument proposing the application of these theories in situations involving both pre-

contractual liability and breach of contract. 

 

Keywords: expectation interest; reliance interest; civil liability; breach of contract and 

precontractual liability. 
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RIASSUNTO 

STEINER, Renata Carlos. Interesse positivo e interesse negativo: la riparazione del danno 

nel Diritto Privato brasiliano. Tesi di dottorato. Faculdade de Direito, Universidade de São 

Paulo, São Paulo, 2016. 

 

Sebbene un’espressa previsione normativa sia inesistente nel diritto brasiliano, si è soliti 

definire la responsabilità civile prendendo le mosse dalla riconduzione della parte 

danneggiata nello stato ipotetico ove questa si troverebbe qualora non si fosse verificato 

l’evento dannoso. Tale concezione, incentrata sull’affermazione per cui il risarcimento 

debba ricostituire (anche solo in misura approssimativa) lo status quo ante, corrisponde alla 

funzione compensatoria della responsabilità civile. Si rende necessario, tuttavia, notare che, 

quanto al danno patrimoniale verificatosi nell’iter negoziale (ovverossia nell’ambito della 

responsabilità pre-negoziale o negoziale), la situazione ipotetica in assenza del danno non è 

sempre quella antecedente rispetto all’evento lesivo, potendo essere anche successiva 

rispetto a questo. È quanto accade, evidentemente, nel caso di risarcimento per equivalente 

rispetto all’inadempimento contrattuale, ove si conferisce al creditore danneggiato qualcosa 

che questi non possedeva precedentemente, in luogo dell’adempimento dell’obbligazione. 

La suddetta duplice ipotesi, legata ad una formula comparativa di ottenimento del danno 

risarcibile, costituisce il significato dei concetti di interesse (contrattuale) positivo e 

interesse (contrattuale) negativo. Nel primo caso, si riconduce il danneggiato ad una 

situazione positiva in relazione al contratto, che potrebbe denominarsi ad quem. Questa 

corrisponde alla situazione in cui il danneggiato si troverebbe qualora il contratto fosse stato 

debitamente adempiuto. Nel secondo caso, la parte viene ricondotta ad una situazione 

negativa in relazione al contratto, che potrebbe essere denominata a quo. Trattasi, a sua volta, 

della situazione in cui la parte si troverebbe qualora le negoziazioni orientate alla 

conclusione del contratto non avessero avuto inizio. La duplicità rappresentata dai concetti 

appena menzionati, proposta originariamente da Rudolf von Jhering alla metà del secolo 

XIX, è ancora poco esplorata nel diritto brasiliano, sebbene non possa certo ritenersi 

sconosciuta. I concetti si rivelano non solo pienamente compatibili con le regole della 

responsabilità civile interna, quanto anche estremamente utili alla soluzione dei problemi 

centrali insiti nel dialogo tra il relativo ambito del diritto civile e il diritto dei contratti. La 

presente tesi prende le mosse proprio in questo locus, per dimostrare l’applicabilità della 

suddetta distinzione al diritto privato brasiliano quale, essenzialmente, nuovo modo di 

concepire il danno in contrahendo e il danno contrattuale. La logica dell’applicazione dei 

concetti permette di rivisitare la forma in cui tradizionalmente si fonda la relazione giuridica 

di riparazione del danno e, ancora, stimola la comprensione degli aspetti essenziali della 

trasformazione del diritto delle obbligazioni, i quali compongono, in larga parte, il substrato 

dell’applicazione della distinzione. Si è voluto pertanto concentrarsi inizialmente sulla 

definizione teorica di interesse positivo e interesse negativo – mediante lo studio del relativo 

significato, sviluppo teorico e adeguamento al diritto brasiliano – a cui fa seguito il proposito 

della sua applicazione. Alla luce delle limitazione del testo, tale applicazione è realizzata 

strettamente nell’ambito della responsabilità per la mancata conclusione del contratto 

(responsabilità pre-negoziale) e della responsabilità negoziale propriamente detta, quale 

oggetto della seconda parte del presente lavoro. 

 

Parole chiave: interesse positivo; interesse negativo; responsabilitá civile; inadempimento 

contrattuale e responsabilità pre-negoziale. 
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Introdução 

Uma encomenda de mercadorias e um equívoco na indicação do sinal de libra com o 

de quilo. Foi o que bastou para que Rudolf von Jhering se debruçasse sobre o estudo de tema 

que viria a ser definido com uma das maiores descobertas jurídicas do Direito alemão em 

um período de século. E, permite-se dizer, não apenas do Direito alemão. 

Seu “Culpa in contrahendo ou indenização por contratos nulos ou não chegados à 

perfeição”, originalmente publicado em meados do século XIX1, parte do singelo 

reconhecimento de que contratos inválidos também podem gerar danos reparáveis, na 

medida em que frustram expectativas do contratante que confiou na sua validade. Esses 

danos, contudo, não se confundem com aqueles derivados do descumprimento contratual.  

Alguém pretende encomendar ¼ de caixa de charuto e, por equívoco, transmite a 

informação de aquisição de quatro caixas ou, no caso da indicação das libras, indica por 

equívoco a ordem de compra em quilos. As mercadorias são enviadas e, posteriormente, 

recusadas. Para Jhering, seriam hipóteses de erro invalidante. Quem responderia pelas 

despesas de envio das mercadorias rejeitadas por força da invalidade? 

Guiado pelo que chamou de “senso de justiça”, o jurista afirmava inconcebível uma 

solução que não conferisse à parte lesada a indenização pelo prejuízo sofrido. Ao propor a 

solução a problemas práticos análogos, acabou por lançar luzes sobre questão fundamental 

que transcendia a já inovadora afirmação de existência da culpa in contrahendo: a 

determinação do dano reparável na responsabilidade pré-negocial, àquela altura vinculada à 

formação inválida do contrato.  

Seria mesmo difícil depurar de seu texto uma única descoberta jurídica. Nele 

fundam-se as bases que fomentariam a tutela da confiança pré-negocial, o reconhecimento 

da existência de deveres de proteção e de boa-fé antes mesmo da formação do contrato e, 

não menos importante, a distinção entre o interesse (contratual) positivo e o interesse 

(contratual) negativo, tema do presente estudo. 

Os conceitos foram concebidos como verdadeiras fórmulas sintéticas de 

representação do dano indenizável. No interesse positivo, o lesado deveria ser reconduzido 

à situação em que estaria se o contrato houvesse sido cumprido. Já no interesse negativo, a 

                                                
1 JHERING, Rudolf. Culpa in contrahendo ou indemnização em contratos nulos ou não chegados à perfeição. 

Tradução e nota introdutória de Paulo Mota Pinto. Coimbra: Almedina, 2008. 
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recondução pautar-se-ia pela situação em que estaria se não houvesse iniciado as 

negociações. Os adjetivos positivo e negativo referenciam-se ao contrato.  

Enquanto no primeiro o sentido da reparação é afirmativo em relação ao pacto, no 

segundo ele é negativo, não se podendo reconduzir o lesado à situação de cumprimento. A 

distinção, ao menos nos limites do texto original, guiava-se pela validade e pela invalidade 

do contrato, respectivamente, separando danos in contractu e in contrahendo.  

No exemplo das caixas de charutos, o interesse positivo corresponderia ao preço que 

o vendedor esperava obter com a venda do produto, sendo obstado pela decretação de 

invalidade; o interesse negativo, abarcaria as despesas de envio, tornadas inúteis com a 

invalidade do contrato, e seria indenizável justamente em razão desta. 

A dualidade de direcionamento coloca em evidência o desacerto de se pensar a 

reparação de danos como vocacionada à recomposição do estado anterior ao evento lesivo. 

Isso é verdadeiro quando esse direcionamento volta-se ao status quo (interesse negativo), 

não porém no interesse positivo, que se dirige a um status ad quem.  

Não tardou para que os conceitos passassem a ser estudados, dentro e fora da 

Alemanha. A distinção entre os interesses é não apenas lógica, mas também extremamente 

útil à solução do problema indenizatório. A essa expansão, e com a mesma intensidade, 

seguiram-se relevantes críticas voltadas ao âmago da distinção.  

Embora não se possa qualificar seu desenvolvimento como linear, é fato inconteste 

que as noções de interesse positivo e interesse negativo mantiveram-se com vigor no Direito 

alemão e, para além dele, em grande parte das demais ordens jurídicas. Os conceitos, ainda 

que sob ótica diversa, são também encontrados no common law. 

O sucesso da teorização, cujo eco possivelmente nem Jhering poderia antever, é 

dentre outros motivos compreensível pelo fato de que a distinção dos interesses desenvolve-

se conjuntamente a temas centrais no Direito das Obrigações. A sua história e o seu 

desenvolvimento confundem-se com as transformações havidas nesse ramo no Direito, pois 

conferem respostas às hipóteses lesivas nele abrangidas. 

Com efeito, e para além da dicotomia entre validade e invalidade – acompanhando a 

evolução do tratamento da culpa in contrahendo – esse par de conceitos é útil à definição da 

relação jurídica de reparação dos danos patrimoniais que ocorrem em todo o iter negocial. 

Abrangem, portanto, as hipóteses de não formação do contrato, de formação inválida ou 

ineficaz bem como de descumprimento contratual.  
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Em suma, sempre que se puder distinguir entre a recondução do lesado a uma 

situação positiva ou a uma situação negativa em relação ao contrato, está-se diante do campo 

de aplicação dos conceitos originalmente propostos por Rudolf von Jhering. E, exatamente 

por levar em consideração um parâmetro contratual, sua função é intimamente relacionada 

à reparação do dano patrimonial e às perdas e danos.  

A referência histórica à proposição de Jhering é relevante para compreensão do 

sentido das expressões de síntese que o jurista alemão cunhou, e que ainda marcam a sua 

compreensão. Sua aplicação contemporânea, contudo, não apenas escapa aos limites de sua 

proposição, como deve ser realizada à luz de determinado ordenamento jurídico. 

E, nesse contexto, pode-se afirmar que os conceitos, embora não sejam 

desconhecidos no Direito brasileiro, certamente não foram aqui estudados em toda a sua 

potencialidade. Desconhece-se um estudo verticalizado sobre o tema, sendo pontuais as 

menções ao par conceitual, usualmente realizadas à luz de circunstâncias lesivas específicas, 

como a  ruptura de negociações e a resolução do contrato.  

O objetivo da tese é preencher esse espaço vazio, o que se faz por defender que a 

adoção dos conceitos é extremamente útil à concretização da função compensatória da 

responsabilidade civil, permitindo construir de forma adequada a conformação da relação 

jurídica de reparação do dano patrimonial. Há, com efeito, uma situação paradoxal derivada 

da inexistência de parâmetros seguros à determinação do dano indenizável.  

Nem se diga que a recondução às regras de responsabilidade civil seriam suficientes 

para tal desiderato. Não há dúvidas de que a indenização por perdas e danos deva abranger 

prejuízos causados direta e imediatamente pelo evento lesivo (art. 403 CC) bem como que, 

uma vez definido o prejuízo em seu sentido jurídico, esse será a medida da indenização de 

danos (art. 944 CC). Isso é, contudo, algo um tanto abstrato. 

Corrobora o quanto afirmado a discrepância existente entre produções acadêmicas 

voltadas à definição de hipóteses lesivas e, por sua vez, a restrição de estudos que tenham 

como objetivo a fixação de parâmetros indenizatórios ou o estudo do dano propriamente 

dito. A consideração reflete-se na prática forense brasileira, muito enfocada no an e pouco 

no quantum debeatur, como se um pudesse ser concebido sem o outro. 

Em caráter instrumental, os conceitos de interesse positivo e negativo permitem bem 

definir qual seria a situação hipotética em que o lesado estaria não fosse o evento lesivo e, 

assim, pautar a construção a relação jurídica de reparação. Essa será voltada à reparação das 

perdas e danos, bem como definida pelo critério de causalidade, e abarcará todos os danos 
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(comprovados) cuja reparação seja necessária a essa recondução. Seu direcionamento 

positivo ou negativo poderá levar a resultados diversos.  

A menção ao interesse, por sua vez, tem o condão de sublinhar que a reparação de 

danos é medida pelo interesse da parte lesada, compreensível de forma concreta. Ou seja, os 

conceitos atuam como instrumentos de aplicação dessas mesmas regras gerais que, abstratas 

que são, devem ser adequadamente obtidas in concreto. 

Sua função, portanto, não é alterar o resultado obtido pela aplicação dos pressupostos 

de responsabilidade civil – com os quais atuam de forma coordenada – mas otimizar a sua 

aplicação. Conforme se demonstrará ao longo do trabalho, a ausência de parâmetros 

objetivos quanto ao direcionamento dessa reparação potencializa a obtenção de resultados 

indenizatórios diametralmente opostos na prática brasileira. 

A tese se desenvolve no íntimo relacionamento entre os conceitos – síntese do 

resultado indenizatório – e as hipóteses lesiva às quais se aplicam. Não se trata de um 

trabalho que possa ser adequadamente vinculado apenas à responsabilidade civil ou apenas 

ao direito contratual. Ao contrário, é no justo encontro entre ambos que se desenvolve a 

utilidade dos conceitos, sendo também nele que se desenvolve o texto.  

A exposição divide-se em duas grandes partes, identificadas como uma apresentação 

teórica (Parte I) e uma apresentação prática (Parte II) dos conceitos de interesse positivo e 

interesse negativo. Cada qual, divide-se em três capítulos. 

O texto se abre com a apresentação do sentido da nomenclatura interesse positivo e 

interesse negativo, profundamente embasada no alcance conferido ao termo interesse 

(Capítulo 1). A compreensão mostra-se essencial, não apenas porque o vocábulo assume um 

sentido próprio quando vinculado às expressões, como porque esse mesmo sentido permeia 

a compreensão de todo o restante da tese. Ele, por sua vez, é ainda essencialmente marcado 

pelo sentido conferido ao termo por Rudolf von Jhering. 

Uma vez definido o alcance do termo interesse, o Capítulo 2 dedica-se a traçar um 

panorama geral do desenvolvimento teórico dos conceitos a partir de experiências 

estrangeiras. Nela, observa-se um movimento contínuo de busca de critérios seguros para 

definição das hipóteses lesivas abrangidas por cada componente do par conceitual que, 

contudo, acabaram por levar a verdadeiros dogmas quanto às hipóteses de aplicação. 

A superação de tais limitações conduziu à conclusão – comum em diferentes 

ordenamentos jurídicos – de que a definição do interesse reparável deva ser realizada in 

concreto, a partir das regras usuais de responsabilidade civil.  
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Aproveitando-se do caminho percorrido no Direito estrangeiro – em especial na 

Alemanha, na Itália e em Portugal –, e exatamente para não se cometer os mesmos equívocos 

apontados no desenvolver do texto, finaliza-se a apresentação teórica dos conceitos com sua 

análise à luz da experiência jurídica nacional, perpassando a verificação da compatibilidade, 

da utilidade e da forma de aplicação dos conceitos e do par conceitual (Capítulo 3).  

Sendo as respostas obtidas positivas, abre-se então o tratamento de alguns aspectos 

práticos do par conceitual, que compõem a Parte II do trabalho. Ele se inicia com a 

apresentação das rubricas indenizatórias abrangidas pelo interesse positivo e pelo interesse 

negativo, ou seja, da composição das perdas e danos devidas por aplicação de cada um 

desses parâmetros indenizatórios (Capítulo 4).  

A ele seguem-se os dois capítulos finais, dedicados ao tratamento da aplicação dos 

conceitos nas hipóteses de responsabilidade pré-negocial pela não formação do contrato 

(Capítulo 5) e da responsabilidade negocial pela falta de cumprimento (Capítulo 6). No 

primeiro deles, os enfoques são colocados na hipótese de ruptura injustificada de 

negociações e, no segundo, na resolução por falta de cumprimento.  

É verdade que o âmbito de aplicação dos conceitos é potencialmente inesgotável, não 

se pretendendo reduzi-lo às hipóteses estudadas. Ocorre que, assim como uma apresentação 

apenas dogmática dos conceitos não seria suficiente para adequada apresentação – os 

conceitos tomam via quando aplicados –, um estudo abrangente de grupos de aplicação 

careceria da profundidade esperada no desenvolvimento da tese. 

É essa a razão pela qual se preferiu realizar uma análise mais profunda de alguns 

grupos de casos específicos, do que apresentar de modo horizontal de uma pluralidade de 

grupos de casos, cujo tratamento especificado poderia ser comprometido nos limites do 

texto. Isso também justifica a escolha pelo não tratamento da formação de contratos 

inválidos, cujas peculiaridades são tantas que comprometeriam a unidade do texto. 

Temas essenciais ao Direito das Obrigações são trabalhados no percurso da tese. 

Dentre eles, destacam-se a compreensão da relação obrigacional como um processo, a sua 

complexidade interna, a incidência do princípio da boa-fé, a tutela da confiança e a existência 

de inúmeras patologias e de remédios colocados à disposição da parte lesada. A todos se 

revisita com as lentes voltadas à definição do dano indenizável. 

É exatamente nisso que reside o caráter original da tese: há um nítido problema no 

pensar a reparação do dano patrimonial ocorrente no iter contratual no Direito brasileiro e 

está em tempo de propor soluções ao problema de sua indenização. Os conceitos 
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apresentados são relevantes instrumentos para essa finalidade, e flexíveis o suficiente para 

fomentar as soluções necessárias à dinamicidade responsabilidade civil.  
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Conclusões 

A tese partiu da premissa de que a reparação do dano patrimonial ocorrente no iter 

negocial é tema ainda merecedor de aprofundamento no Direito brasileiro e que a adoção 

dos conceitos de interesse positivo e interesse negativo permitiria suprir essa lacuna tão 

sensível. Desenvolvido o trabalho tanto sob viés teórico como prático, pode-se agora 

sintetizar as principais conclusões e perspectivas extraíveis da tese proposta: 

 

1. Desde a singela proposição de Rudolf von Jhering em meados do século XIX, 

as noções de interesse (contratual) positivo e interesse (contratual) negativo têm fomentado 

relevantes desenvolvimentos no tema da reparação do dano patrimonial. Longe de uma 

construção jurídica meramente histórica, ambos mantêm-se úteis ferramentas de 

compreensão do alcance do dano indenizável no iter negocial. 

2. Nada obstante, esse par conceitual encontrou pouco eco no Direito brasileiro, 

silêncio que se estende à doutrina e à jurisprudência. Ainda que não se possa afirmá-lo 

desconhecido, ele certamente não foi submetido a uma verdadeira verticalização, não tendo 

sido explorado em suas reais potencialidades. 

3. O tratamento mais aprofundado dos conceitos revela a existência de um 

importante problema na compreensão da relação jurídica de reparação do dano ocorrente no 

iter negocial, abrangente tanto do dano in contractu como do dano in contrahendo. 

4. Com efeito, afirmar o direito à reparação de perdas e danos é insuficiente 

para a efetiva compreensão do alcance da indenização. O termo apenas sintetiza a forma pela 

qual a reparação é prestada, e que se realiza mediante um pagamento pecuniário substitutivo 

ao dano sofrido. A sua efetiva composição, contudo, é flexível e não unitária. 

5. Ainda que o preenchimento da reparação seja determinado pelas regras de 

responsabilidade civil, e especialmente pelo nexo de causalidade, fato é que pensar essa 

composição desde as lentes proporcionadas pelo par conceitual é bastante útil, não apenas 

para permitir uma adequada indenização, como para compreender a hipótese lesiva.  

6. Originalmente, o par de conceitos explicava o direcionamento da indenização 

em caso de descumprimento de contratos válidos e de culpa in contrahendo, àquela altura 

identificada (em especial) à formação de contratos inválidos. Esse direcionamento seria 

positivo ou negativo em relação ao contrato, respectivamente. 
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7. A proposição, portanto, nada mais era do que uma fórmula de síntese da 

relação reparatória, que pode ser construída mediante adição ou abstração de determinado 

acontecimento; a indenização pode se direcionar tanto a um estado ad quem como a quo.  

8. O interesse positivo sintetiza uma indenização substitutiva voltada à 

recolocação do lesado na situação de cumprimento do pacto, enquanto que, no interesse 

negativo esse direcionamento volta-se à situação em que o lesado estaria se não houvesse 

iniciado as tratativas ou confiado na conclusão adequada do negócio jurídico. 

9. A lógica inerente aos conceitos é inconteste. Há uma diferença fática e prática 

entre recolocar o lesado na situação de cumprimento do pacto e naquela em que estaria se 

não tivesse confiando na sua conclusão. Isso compreendido, é preciso elucidar o caminho 

para definição das suas hipóteses de aplicação.   

10. Em diferentes ordenamentos jurídicos, vislumbrou-se a ampliação do âmbito 

de atuação dos conceitos, especialmente fomentado pelo alargamento da culpa in 

contrahendo. Vinculada a fase pré-negocial à confiança, propôs-se mesmo um interesse na 

confiança em substituição ao interesse negativo, o qual se contraporia ao interesse no 

cumprimento, esse no lugar do interesse positivo. 

11. As dicotomias validade vs. invalidade ou aquela que o substituiu, estabilizada 

entre o cumprimento e a confiança, mostraram-se invariavelmente relativas. Afinal, o dano 

indenizável deve ser obtido in concreto, não podendo ser definido de forma apriorística a 

partir da uma consequência indenizatória rígida. 

12. A conclusão, a que se chegou em diferentes ordenamentos jurídicos, foi 

responsável por reafirmar que o interesse positivo e o interesse negativo são apenas fórmulas 

sintéticas da composição da relação jurídica de reparação do dano. E, ainda que se possa 

entender o sentido de interesse que lhes é subjacente como o objeto de proteção do Direito 

(o interesse juridicamente tutelado), esse não é um dado apriorístico. 

13. Ora, o locus de aplicação dos conceitos confunde-se com problemas centrais 

do Direito das Obrigações, bem assim com transformações centrais na sua compreensão. 

Essa percepção, ao que se alia a própria fluidez do conceito de dano, coloca em dúvida a 

possibilidade de definição apriorística da consequência indenizatória devida. Diante disso, o 

que se dizer da aplicação do par conceitual ao Direito brasileiro?  

14. Em primeiro ponto, que as hipóteses lesivas por ele recobertas são há muito 

conhecidas e estudadas pela doutrina nacional. O afirmado silêncio no Direito nacional 
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estende-se, pois, apenas às consequências reparatórias representadas pelo par conceitual, e 

não às hipóteses lesivas por eles recobertas, o que potencializa a utilidade do estudo. 

15. Em segundo ponto, que se deve ler com cautela a doutrina estrangeira, 

especialmente quando se observa que uma leitura delimitadora dos conceitos em outras 

experiências jurídicas levou à construção de dogmas, potencialmente limitadores da 

indenização devida e incompatíveis com as regras gerais de responsabilidade civil.  

16. E, por fim, que uma leitura estratificada da aplicabilidade dos conceitos é tão 

criticável quanto a absoluta ausência de seu tratamento, como se passa no Direito brasileiro. 

Conforme análise doutrinária e jurisprudencial realizada no curso da tese, há uma indesejada 

heterogeneidade na definição do dano patrimonial no iter negocial. 

17. É, pois, no equilibro propiciado por uma leitura crítica de estratificações 

havidas no Direito comparado, bem como pela necessidade de se repensar a forma de 

composição da reparação do dano patrimonial, que se sugere a aplicação dos conceitos na 

experiência jurídica nacional. E assim se faz por defender que ambos são relevantes 

instrumentos que permitem compreender o evento lesivo e a consequência reparatória. 

18. O interesse positivo e o interesse negativo não devem, pois, ser lidos como 

definidores das hipóteses lesivas, mas antes como resultado da aplicação das regras de 

reparação de danos, essencialmente por permitir concretizar sua função compensatória.  

19. Exatamente por permitir obter a adequada conformação da relação jurídica de 

reparação, os conceitos alinham-se à regra pela qual a indenização deve ser medida pela 

extensão do dano. Este, contudo, não será sempre idêntico, e por um duplo motivo: primeiro, 

porque há diferentes eventos lesivos no iter negocial e, segundo, porque o dano é medido em 

relação específica à parte lesada, e não abstratamente.  

20. Para confirmar seu caráter instrumental, propôs-se que a aplicação do par 

conceitual seja realizada mediante um duplo filtro. No primeiro deles, obtém-se um sentido 

tendencial da indenização, depurado do momento em que o evento lesivo ocorre. No 

segundo, que pode corrigir ou confirmar essa tendência reparatória, aprofunda-se o estudo 

da hipótese lesiva e do sentido de proteção conferido pelo ordenamento.  

21. Dessa forma, o interesse positivo é tendencialmente reparável na hipótese de 

descumprimento negocial, enquanto que o interesse negativo é tendencialmente reparável 

na hipótese de responsabilidade civil pré-negocial. Mas, analisando com mais profundidade 

o sentido da proteção conferida ao lesado, pode-se obter resultado diverso.  
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22. Para confirmar o percurso teórico, bem como demostrar a forma de aplicação 

dos conceitos, foram trabalhados dois relevantes grupos de casos. Cada um deles foi 

estudado à luz do duplo filtro, tendo em consideração a noção dos conceitos como voltados 

à recondução econômica do lesado a diferentes situações hipotéticas. 

23. No primeiro grupo de casos, localizado na responsabilidade pré-negocial, 

delimitou-se o estudo às hipóteses de não formação do contrato. Demonstrou-se que, em 

regra, não se forma um dever de contratar na fase pré-negocial, pelo que a ruptura 

injustificada de negociações atinge um dever de confiança ou de boa-fé. 

24. Dessa forma, e desde que se esteja diante de um caso efetivo de ruptura de 

negociações, a indenização devida confirma-se como direcionada ao interesse negativo. Ela 

abrangerá tanto danos emergentes como lucros cessantes, calculados em atenção à situação 

em que a parte estaria se não houvesse confiado no contrato. 

25. Em geral, os danos emergentes correspondem a despesas realizadas na 

confiança quanto à formação posterior do pacto, e que se tornaram inúteis diante da violação 

das expectativas, enquanto que os lucros cessantes correspondem à perda de vantagens que 

se poderia obter em um negócio jurídico alternativo. 

26. Haverá, contudo, correção dessa tendência reparatória em hipóteses 

excepcionais nas quais se possa vislumbrar um dever de contratar, seja pela prática de ato 

com eficácia própria (como a proposta irrevogável), seja porque a interpretação das 

circunstâncias negociais pode depurar a existência de um “ponto de não retorno”.  

27. Nestes casos, cuja ligação à responsabilidade pré-negocial poderia mesmo ser 

colocada à prova, é o interesse positivo que deve ser indenizado. A situação hipotética em 

que o lesado estaria sem o evento lesivo é aquela de existência do contrato. 

28. O segundo grupo de casos propostos refere-se à responsabilidade pela falta 

de cumprimento contratual. Na medida em que os conceitos trabalhados voltam-se à 

reparação do dano e, portanto, à prestação do id quod interest, estudou-se apenas a hipótese 

em que a indenização seja substitutiva do cumprimento, e não apenas moratória. 

29. Os conceitos são aplicáveis, portanto, no cumprimento pelo equivalente e na 

resolução do contrato pela falta de cumprimento, ambos entendidos como remédios voltados 

à tutela da parte lesada pela falta de cumprimento. Sua distinção prática, embora facilmente 

compreensível em teoria, nem sempre se mostra viável no caso concreto.  
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30. No primeiro caso, em que o contrato é cumprido pelo equivalente pecuniário, 

a parte lesada se mantém obrigada a efetuar a sua contraprestação. É bastante evidente a 

confirmação da tendência reparatória do interesse positivo.  

31. Compõem a sua indenização tanto a conversão da prestação descumprida em 

termos pecuniários, como a indenização por danos causados pela falta de sua entrega. Essa 

conversão pode ser, nas obrigações de dar, obtida abstratamente ou, nos demais casos, 

mediante uma operação substitutiva realizada para satisfação do credor.  

32. Mas, exatamente porque ao credor é determinada a manutenção da 

contraprestação em troca do recebimento de uma prestação substitutiva, em grande parte dos 

casos é o remédio resolutivo que se coloca em primeiro plano. Isso porque ele permite 

mitigar os riscos da falta de cumprimento, ao liberar ambas as partes do cumprimento 

específico da prestação e, caso este já tenha ocorrido, determinar a sua restituição.  

33. Como ao lado dessa eficácia liberatória e restituitória admite-se também a 

indenização por perdas e danos, uma análise mais atenta à luz do segundo filtro proposto 

coloca em discussão a manutenção da tendência reparatória voltada ao interesse positivo, 

ante o caráter constitutivo negativo da resolução. 

34. Tal como defendido, trata-se de um “falso” problema de compatibilidade, 

havendo de se confirmar a reparação do interesse positivo no caso de resolução contratual. 

Isso se passa por uma série de considerações, sintetizadas no fato de que o remédio resolutivo 

é composto por três eficácias distintas, ainda que interligadas.    

35. A resolução implica a liberação das partes, a restituição do quanto prestado e 

a indenização por danos. Somente a restituição (quando admitida) é que se volta ao status 

quo ante. A indenização, por sua vez, mantém-se voltada a um status ad quem. 

36.  Nessa hipótese, o interesse positivo compõe-se do valor da prestação 

substitutiva, ao qual se compensa a contraprestação devida a cargo do credor. Ao invés de 

se operar um pagamento em sub-rogação, opera-se um cálculo de diferença. Os resultados 

obtidos são, contudo, economicamente idênticos – ainda que por ficção.  

37. O credor lesado tem direito a ser recolocado na situação em que estaria de o 

contrato houvesse sido cumprido, ainda que posteriormente resolvido pela falta de 

cumprimento. É o interesse positivo que se confirma como o direcionamento reparatório. 

38. Apesar de a indenização do interesse positivo ser plenamente compatível com 

a resolução, não se desconsidera que o seu cálculo possa ser de difícil liquidação. A 
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consideração, aliás, atinge essencialmente a noção de conversão do cumprimento in natura 

em termos pecuniários, a qual nem sempre é cabível.   

39. Isso se passa, com evidência, em contratos que não possuam um conteúdo 

econômico ou, ainda que o tenham, ele não seja facilmente liquidável. Daí ser de permitir 

que, comprovada tais circunstâncias, a parte possa optar pela indenização de despesas 

realizadas no curso do contrato, e dispendidas em confiança. 

40. Nesses casos, o ressarcimento de despesas encontra-se em uma zona cinzenta 

entre o interesse positivo e o interesse negativo. E, de fato, embora a indenização cumulável 

com a resolução seja compatível com o primeiro, não se poderia negar que a tutela da 

confiança é também evidente no âmbito do próprio contrato, havendo de ser igualmente 

admitida. 

41. A leitura da responsabilidade negocial e da pré-negocial a partir do par 

conceitual permitiu revisitar com maior profundidade a definição do evento lesivo e sua 

íntima ligação à relação jurídica de reparação de danos. Raciocínios análogos podem – e 

devem – ser feitos às inúmeras outras hipóteses lesivas no iter negocial.  

42. A pergunta fundamental que se coloca é, justamente, em qual situação o 

lesado estaria não fosse o evento lesivo. Desde que não se estratifique a compreensão dessa 

situação hipotética, que é tão flexível quanto são as perdas e danos, obter-se-ão resultados 

que concretizam a função compensatória da responsabilidade civil.  

43. A tese proposta não se limita às hipóteses práticas expostas no texto, portanto. 

Seu tratamento, com efeito, pretendeu demonstrar o caminho percorrido e confirmar a 

aplicabilidade da noção teórica de interesse positivo e de interesse negativo no Direito 

brasileiro: encontrou-se um problema, propôs-se uma solução e confirmou-se a viabilidade 

de sua aplicação à solução de problemas concretos. 

44. Ao iniciar sua exposição sobre o tema aqui trabalhado, Paulo Mota Pinto 

valeu-se da genial constatação de Ernst Rabel, quanto ao fato de que a falta de 

desenvolvimento de conceitos jurídicos possa ter, uma vez por outra, efeito benéfico sobre 

a ciência jurídica mas que, bem ponderado, talvez não seja exatamente assim: “logo, porém, 

que passamos a possuir o saber, então já está perdido o Paraíso”.1000  

                                                
1000  “Nichtentwicklung der Rechtsbegriffe kann auch einmal wohltätig auf die Rechtsprechung wirken, 

obschon freilich nicht dem letzten Erfolge nach. Haben wir aber das Wissen, so ist die Paradies nicht mehr zu 
halten”. (RABEL, Ernst. Der sogenannte…, p. 151). No texto de Paulo Mota Pinto, a passagem é referida nos 

seguintes termos: “poucas frases serão porventura tão adequadas para caracterizar o efeito sobre a Civilística 

do par de noções introduzidas pelo génio pioneiro de Jhering como a que Ernst Rabel empregou, a seu 

propósito, há já quase cem anos” (MOTA PINTO, Paulo. Interesse contratual..., vol. I, p. 1). Subscreve-se 

integralmente a sua afirmação.  
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45. Quanto mais aprofundado o estudo sobre os conceitos de interesse positivo e 

interesse negativo, mais se demonstra a imperiosa necessidade de pensar a reparação de 

danos a partir de suas lentes, instrumentais à compreensão do alcance do dano e das hipóteses 

lesivas decorrentes no iter negocial. Em verdade, o paraíso jamais existiu, pois, sem esse par 

conceitual, há perguntas para as quais não se obtêm as respectivas respostas.  
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STJ, REsp 885.119/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 

14/09/2010, DJe 05/11/2010; 

STJ, REsp n. 403.037/SP, Relator o Ministro Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 5/8/2002; 

STJ. REsp 190.909/MG, Rel. Ministro Ari Pargendler, terceira Turma, julgado em 

08/10/2002, DJ 24/02/2003; 

TJRS. Ap. Cív. nº 591028295, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Ruy Rosado de Aguiar Júnior, Julgado em 06/06/1991; 

TJSP  Ap. Cív. nº 0004681-25.2013.8.26.0562 Relator (a): Daise Fajardo Nogueira 

Jacot; Comarca: Santos; Órgão julgador: 27ª Câmara de Direito Privado; Data do 

julgamento: 03/03/2015; Data de registro: 05/03/2015; 

TJSP  Ap. Cív. nº 9075917-38.2001.8.26.0000. Relator (a): Renato Gomes 

Corrêa; Comarca: Comarca não informada; Órgão julgador: 4ª Câmara (Extinto 1° 

TAC); Data do julgamento: 10/12/2003; Data de registro: 22/10/2004; Outros números: 

1018642400; 

TJSP, Ap. Cív. nº 0001179-90.2010.8.26.0301. Relator(a): Rômolo Russo; Comarca: 

Atibaia; Órgão julgador: 7ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

13/03/2015; Data de registro: 13/03/2015; 

TJSP, Ap. Cív. nº 0016145-51.2005.8.26.0554, Relator (a): Rômolo Russo; Comarca: Santo 

André; Órgão julgador: 7ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

14/07/2015; Data de registro: 14/07/2015; 
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TJSP, Ap. Cív. nº 0018391-54.2012.8.26.0625. Relator (a): Luiz Ambra; Comarca: 

Taubaté; Órgão julgador: 8ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

08/04/2014; Data de registro: 09/04/2014; 

TJSP, Ap. Cív. nº 0055620-76.2008.8.26.0564, Relator (a): Francisco Loureiro; Comarca: 

São Bernardo do Campo; Órgão julgador: 4ª Câmara de Direito Privado; Data do 

julgamento: 09/12/2010; Data de registro: 13/12/2010; Outros números: 990105006477; 

TJSP, Ap. Cív. nº 0112651-20.2010.8.26.0100. Relator (a): Luiz Ambra; Comarca: São 

Paulo; Órgão julgador: 13ª Câmara Extraordinária de Direito Privado; Data do julgamento: 

31/07/2015; Data de registro: 31/07/2015; 

TJSP, Ap. Cív. nº 0139502-81.2005.8.26.000. Relator (a): Marcos Ramos; Comarca: São 

Paulo; Órgão julgador: 30ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

28/09/2011; Data de registro: 30/09/2011; Outros números: 1298791500; 

TJSP, Ap. Cív. nº 0150421-95.2006.8.26.0000 Relator (a): Francisco Loureiro; Comarca: 

São Paulo; Órgão julgador: 4ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

27/09/2007; Data de registro: 29/10/2007; Outros números: 4890464100 ; 

TJSP, Ap. Cív. nº 0166582-35.8.26.0100. Relator (a): Francisco Loureiro; Comarca: 

Botucatu; Órgão julgador: 6ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

11/03/2015; Data de registro: 12/03/2015; 

TJSP, Ap. Cív. nº 0178268-58.2009.8.26.0100, Relator (a): Enio Zuliani; Comarca: São 

Paulo; Órgão julgador: 4ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 04/09/2014; Data 

de registro: 11/09/2014; 

TJSP, Ap. Cív. nº 0200890-97.2010.8.26.0100. Relator (a): Hamid Bdine; Comarca: São 

Paulo; Órgão julgador: 33ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

21/10/2013; Data de registro: 24/10/2013; 

TJSP, Ap. Cív. nº 1.063.176-0/1. Relator (a): Sá Moreira de Oliveira; Comarca: 

Osasco; Órgão julgador: 33ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

04/05/2009; Data de registro: 04/06/2009; 

TJSP, Ap. Cív. nº 1003286-38.2014.8.26.0079, Relator (a): Francisco Loureiro; Comarca: 

Botucatu; Órgão julgador: 6ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

11/03/2015; Data de registro: 12/03/2015; 

TJSP, Ap. Cív. nº 1027048-89.2014.8.26.0562. Relator (a): James Siano; Comarca: 

Santos; Órgão julgador: 5ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

03/11/2015; Data de registro: 03/11/2015. 

TJSP, Ap. Cív. nº 110.574-4/0-00, Relator (a): Júlio Vidal; Comarca: Comarca não 

informada; Órgão julgador: 7ª Câmara de Direito Privado; Data de registro: 

18/04/2001; Outros números: 1105744000; 
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TJSP, Ap. Cív. nº 1231388-0/6. Relator (a): Sá Moreira de Oliveira; Comarca: 

Osasco; Órgão julgador: 33ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

04/05/2009; Data de registro: 04/06/2009; 

TJSP, Ap. Cív. nº 134186-53.2006.8.26.0000. Relator (a): Francisco Loureiro; Comarca: 

Jacareí; Órgão julgador: 4ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 15/09/2011; 

Data de registro: 20/09/2011; Outros números: 4609154600; 

TJSP, Ap. Cív. nº 1973-75.2011.8.26.0625. Relator (a): Rômolo Russo; Comarca: 

Taubaté; Órgão julgador: 7ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

16/04/2015; Data de registro: 16/04/2015; 

TJSP, Ap. Cív. nº 235. 818-4/7-00. Relator (a): Marcelo Benacchio; Comarca: Comarca não 

informada; Órgão julgador: 3ª Câmara de Direito Privado A; Data de registro: 

25/07/2006; Outros números: 2358184700; 

TJSP, Ap. Cív. nº 35413-78.2012.8.26.0576. Relator (a): Francisco Loureiro; Comarca: São 

José do Rio Preto; Órgão julgador: 1ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

03/11/2015; Data de registro: 03/11/2015; 

TJSP, Ap. Cív. nº 48346-62.2011.8.26.0562. Relator (a): José Mário Antonio 

Cardinale; Comarca: Comarca não informada; Órgão julgador: 3ª Câmara de Direito 

Público; Data de registro: 23/03/2000; outros números: 480675400; 

TJSP, Ap. Cív. nº 5478-86.2013.8.26.0566. Relator (a): Marco César Müller 

Valente; Comarca: Comarca não informada; Órgão julgador: Órgão Julgador Não 

identificado; Data de registro: 08/06/2005; outros números: 1178250300; 

TJSP, Ap. Cív. nº 730765- 0/3 Relator (a): Sá Moreira de Oliveira; Comarca: São 

Paulo; Órgão julgador: 33ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

25/09/2008; Data de registro: 07/10/2008; 

TJSP, Ap. Cív. nº 78.640-4/0. Relator (a): José Luiz Fonseca Tavares; Comarca: Comarca 

não informada; Órgão julgador: 4ª Câmara de Direito Privado; Data de registro: 17/05/1999; 

TJSP, Ap. Cív. nº 883790 - 0/ 2. Relator(a): Manoel Justino Bezerra Filho; Comarca: São 

Paulo; Órgão julgador: 35ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

11/08/2008; Data de registro: 13/08/2008; 

TJSP, Ap. Cív. nº 883790002. Relator (a): Manoel Justino Bezerra Filho; Comarca: São 

Paulo; Órgão julgador: 35ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

11/08/2008; Data de registro: 13/08/2008; 

TJSP, Ap. Cív. nº 9069196-70.2001.8.26.0000. Relator (a): Marcelo Benacchio; Comarca: 

Comarca não informada; Órgão julgador: 3ª Câmara de Direito Privado A; Data de registro: 

05/12/2005; Outros números: 1989114300; 



 

348 

 

TJSP, Ap. Cív. nº 9120164.31.2006.8.26.0000, nº Relator (a): Álvaro Torres 

Júnior; Comarca: São Paulo; Órgão julgador: 20ª Câmara de Direito Privado; Data do 

julgamento: 13/06/2011; Data de registro: 28/07/2011; 

TJSP, Ap. Cív. nº 9141091-18.2006.8.26.0000. Relator (a): Adilson de Andrade; Comarca: 

Piracicaba; Órgão julgador: 3ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

14/06/2011; Data de registro: 14/06/2011; Outros números: 4777484200; 

TJSP, Ap. Cív. nº 9198455-40.2009.8.26.000 Relator(a): Marcos Ramos; Comarca: São 

Paulo; Órgão julgador: 30ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 28/09/2011; 

Data de registro: 30/09/2011; Outros números: 1298791500; 

TJSP, Ap. Cív. nº 9198455-40.2009.8.26.0000 .Relator (a): Marcos Ramos; Comarca: São 

Paulo; Órgão julgador: 30ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 28/09/2011; 

Data de registro: 30/09/2011 Outros números: 1298791500; 

TJSP, Ap. Cív. nº 9220767-44.2008.8.26.0000. Relator (a): Enio Zuliani; Comarca: 

Sorocaba; Órgão julgador: 4ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

16/07/2009; Data de registro: 07/08/2009; Outros números: 5698894000; 

TJSP, Ap. Cív. nº 990.10.500647-7. Relator(a): Francisco Loureiro; Comarca: São Bernardo 

do Campo; Órgão julgador: 4ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

09/12/2010; Data de registro: 13/12/2010; Outros números: 990105006477; 

TJSP, Ap. Cív. nº 994.02.009836-4. Relator (a): José Roberto Bedran; Comarca: São 

Bernardo do Campo; Órgão julgador: 2ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

16/11/2010; Data de registro: 30/11/2010; Outros números: 2578184800; 

TJSP, Ap.Cív. 0066346-23.2012.8.26.0224Relator(a): Francisco Loureiro; Comarca: 

Guarulhos; Órgão julgador: 1ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

20/10/2015; Data de registro: 21/10/2015; 

TJSP, Ap.Cív. 4007222-05.2013.8.26.0451. Relator (a): Viviani Nicolau; Comarca: 

Piracicaba; Órgão julgador: 3ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

28/10/2015; Data de registro: 28/10/2015.; 

TJSP, Ap.Cív. 9198291-46.2007.8.26.0000. Relator (a): Moreira Viegas; Comarca: 

Jundiaí; Órgão julgador: 5ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

14/12/2011; Data de registro: 16/12/2011; outros números: 5448154100; 

TJSP, Ap.Cív. nº 57.692-4/3. Relator (a): Hélio Nogueira; Comarca: São Paulo; Órgão 

julgador: 34ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 11/04/2011; Data de registro: 

04/05/2011; 

TJSP, Ap.Cív. nº 9109500-04.2007.8.26.0000 . Relator (a): Andrade Marques; Comarca: 

São Paulo; Órgão julgador: 22ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

13/12/2012; Data de registro: 14/12/2012; Outros números: 7191606200; 
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TJSP. Ap. Cív nº 1038003-76.2015.8.26.0100. Relator (a): Moreira Viegas; Comarca: São 

Paulo; Órgão julgador: 5ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 30/09/2015; Data 

de registro: 02/10/2015; 

TJSP. Ap. Cív. nº 0013266-14.2011.8.26.0602. Relator (a): Alexandre Coelho; Comarca: 

Sorocaba; Órgão julgador: 8ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 09/12/2015; 

Data de registro: 11/12/2015; 

TJSP. Ap. Cív. nº 0139502-81.2005.8.26.0000 Relator (a): Gilberto Leme; Comarca: São 

Paulo; Órgão julgador: 27ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

09/08/2011; Data de registro: 16/08/2011; Outros números: 992051395028; 

TJSP. Ap. Cív. nº 0271229-90.2010.8.26.000. Relator (a): Gilberto Leme; Comarca: 

Fernandópolis; Órgão julgador: 27ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

16/10/2012; Data de registro: 23/10/2012; 

TJSP. Ap. Cív. nº 1179.90.2010.8.26.0301. Relator (a): Rômolo Russo; Comarca: 

Atibaia; Órgão julgador: 7ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 13/03/2015; 

TJSP. Ap. Cív. nº Ap. Cív. nº 50571-18.2013.8.26.0002. Relator (a): J.B. Paula 

Lima; Comarca: São Paulo; Órgão julgador: 10ª Câmara de Direito Privado; Data do 

julgamento: 27/10/2015; Data de registro: 03/11/2015. 




